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-pela- ginteíAa opnovação do oalegíado r tem -como as 41igi4-t -ó-_e4 afl Ae

, íe-Aída4 e ja,8:46Aagada6 . pe/O DEPEN". Postos eisdieídusSão, relatório

! e parecer, os: Senhores Conselheiros ANTONIO ZARPALA, JOÍÈ,MAURO-COU

TO DE ASSIS, EVERARDO DA CUNHA LUNA e JOSE DANTON DE OLIWIRA, re.	 •	 `-e.5-
forçaram as sugestões levantadas pelo relator e parederista, eviden
Ciando intensamente a humanização do sistema e tratament-o.... Penal
adequado, quanto condições fisicas, e quanto ao acurado aCompa

-nhamento-do presosm seu universo de carências. Submetido ;A VotaçÃo,
• relatório e parecer,: foram aprovades pela unãmidade dos preSentes,

Atendendo : a indicácão :do Senhor Conselheiro ANTÔNIO SAPPAI,A, o Se
thor .Présidente incumbiu os Senhores Conselheirós BENJAMIN MORAES
FILHO, SABOR CESARSIQUEIRA-e ,ANTONIO ZAPPALA, de redigirem um expe
.diente ao Exm4 Senhor Ministro -da Justiça: dando conhecimento domo

teúdo dó relatório que ora aprovaram.. Prosseguindo eSenhor Prési
dentepassów a palavra ao Senhor Conselheiro RENÉ ARIEL. DOTTI, para
relatar- sobre o' projeto -de resolução relativo a "Regnab MIníma4 de

!Execução Penal", prepeste pelo-Conselheiro SERGIO MARCOS DE MORAES

PITOMBO e ' traScrito ma ata_de_20.07„:82. Ao dar inicie à sua aprecia
-ção ollebre relator concordou teá-á propesta'cOPtidane projeto so
bre a transformação dó titulo "f4tatuto PadAid pata Peáboai Peníten

A.~0,1origitãrio de DEPEN, paia, "RegAa4 MiX4ms4 de Execuçao Ft

Mar ( tendeeM .Vistá a remessa dentro eml,reve-dafutura Lei de Exe
ção-Penal.aoCengresso Nacional. Em votação, foi aprovado pela maio

ri dospresentes, Do exame geral do projeto, concluiu pela redação

'que segue transcrita„ nesátução Alq.—, de 4 de outubho de 1982- O

ton-Aitho WacíAmat de PoiZtiCa feniteneiínia, em acta xeunião oxdiní
do,dia 44 4e oututxo de 1942^, Atendendo a que-, em &talco px.éxi

mo,. devexí entxax ele vivx-le4 fedena/ de Execução Penal, inepixada
pae ephquiSias meie xteentee do VixeitO Pxacessuat Penal e Peniten
eiãxio,	 CONSIVERANDO que a nova Lei inetituixã 4i4tema

- g.iPend.s, palia etendex a pecullah4dade4 heg4onaí4, admitixã áuple

eentaçÃwlegAie Pu neg glamentaxeá; CONSUERANDO, 'pottanto,et IteCé4

: Sidade de que a Adminietxação Penitencahía ee pxevína e eátxutuxe,
-a: íim de que,, Ao-adventada Lei nova,. não venho a enínentax embaxa

oápenplexidadeej .CONSIOERAWDO, Ainda, que a viooxante Lei n9

0.2 .74 ,„ de 02 de aatubko 4e 19,51, que dispiie 4obhe Nohma4 Gehaía do

Regime- feniteneaxio, canece de coMplementoe uxgentes, 	 R £ S O 1

no desempenho -de 4~8 atxibuiçõee legaie e Xegimentaie, taixax,
iwu40:.em todo- ..tenitíté4íes nacional, as eeáuintee REGRAS MÍNIMAS

. -ff 0000 PENAL .: REGRA 1 , NO4 limites: da juX/ediçãa da execução

penal,-o,f4fadd deve gOtantin aõ condenado, ao ínteknado, ao pxeáo

pxpVieanio; e eó eghemi-o, A exe-AcZeío de tado4 o4 díAeíto:8 não Atín

gi4O4-014 .-~n9:a. Au deeíAãoJ REGRA 2 - A a44íatêncía em 8ua8 dí

v:e.A0e, modalíd404 4:e44 'Matada pelo Eetado zoe a 4olídaxiedade

MunitaxiA, visando pxopnocionAx cond45e4 paha ft haAmiiníea ínthega

9 .4-tó 4 0 eidt do8 124-e44:dia-AiA4., dõ4 inteftnadoe e- doe- e4Xeeeae; REGRA 3-
. -04-tondenadee à pena pnivativa de titendade eenip classiíicadoe ee

.gundo oe ecue-Anteceden/e4 e peruotalídadt. 6 exame
ptivigdnie pana os condene-doe que cumpxem: a pena em xegime Aezha

de:;. iEG124:4	 ,11.4:4-diAe4ptimaxe8 a. que cohaeapondamaançãO

segepeneão-ou nestnição-de'dixeitos . pu de /Sá/amen/o 4exão anwiadm

iliediante-pkocedimento administnatív,o, aesegunando ,ee ao índícíado

aMp.la4C6e4a ,;_ REGRA 5 , Ae deCieee administkatiOas impondo eançeá
4ieciptinakee 4ehao motivada?, inclUeive quando- de iMpoeição de í40

/emento preventivo,. não eupexioit a dez- Vias, pox inteheese na Apuxa
çodà Ato e de'die.c4l1na, Tal pxaeo de isolamento podexã	 aeh-

Pokhog ado ao phudente axbíthío da aUtohídade mediantexe

_-quieiçía Aundamentada da Adminiátxação Penitenciãxia; REGRA 6 - A4

4ançõe4. :di8eípt1.maite8 de suepeneão ou "e4xx412 da direi-toe do pxe

eó, tem- como A 4e. ÁtiolaMento, uma vez impoetae pela Adminietnação

feniteneííhía, senio comunicadas-ao laZz da Execução- Pena/, que ae
coniÇíhmaAã Au Aefaxamí; -REGRA 7 - O condenado o ntexnado e o pite

. 40 phoy446xlp AeAão t4atado4 nomínalmente, vedado o 4eu chamamento

- ou ídentííícação pot AilMeA0 ou Alcunha vexatJxía; REGRA 8 - O .40

de algemas 4tArrtUm4 .tada ã cixcUentanciA4 da -condução, 2- temi:bit-ida

da 'do 'conduzido, ou .ã íundada euepeita, quanto ega neteldia dieci

plini i disposição Pg-inc/inação ~a á . 14 -aga; REGRA 9 Q- condenado,.

A-íntehnado e A Pxeso-pxoviSiixie não pede/aia sen. totoghaíados, íi/

kgdoe, Ou entxemietadoe pela Ámpxenea e outxoe ineioe -de íniSohmação

Ás:enã o 40 1) enn expxessa angincig; REGRA JP - O condenada, intexnado,

pneeo ~Via -rinha, Au-_.8.0 o Aegime .de thatamento- aMbuto~.„ quando

paciex :zez da medíeína clíníca, eíA-JAgica, pái-quatAíca,'ou ISOA-esse
em gehat, beaão pxotegidoo contAa a ín4eAção, eiUtagdo4 pekieiaíá,t, •

partecew	 .jcictic20,, de coníídeneía,s
• Nevelaçoeó, geíta A^04: Peh.“04. PIO SOARES' CANED.O ., Pkeaidente
CNPP" . , Colocada a matéria emvotação, as regras :-2i3,46,7,11,-9e

- T:fõiWiniiprovadas pelsunãiiíSidede dos presentes.Auehté às regras. 1
e 5 foram aprovadas por maioria, sendo vencido em ambas, ó ',Senhor

-.:Cbiffielheiro.BENJAMIN MORAES PILHO Em assuntos extra-pauta forsmRW„,
jetivadOs pá seguintes :assuntos.: Pelo Senhor Conselheiro JOSE'NAURO
cowo DE ASSIS, foiprd0Psto-vOto de louvor aciSanhOr Diretor-geral
do DEPEN, pela condUão ' dés! trábalhos de inspeçainaoe estebelecimen •
tos prisionais de Brasil:ia, Rio dê Janeira -e Rondónia - Com a vala
vra, o Senhor Conselheiro RENÉ ARIEL 'DOTTI, propôs voto de louvor
ao Senhor Conselheiro NEGLCALIXTO, pelo muito- que contribUiS'cos-o
CNPP durante seu: exercício .neste Conselho. Ainda Coei a palavra, o
nhor Conselheiro RENE. ARIEL -DOTTI, manifestou profundo pesar Pe:IP ga
lécimento do Senhor Conselheiro ERANdsco DE ASSIS SERRANO NEVES::Mán
cionadas propostas. foram acolhidas pelo Senhor Presidente e eminen,
tes integrante! do£NPP. Nada. mais havendo, a trataM,,.-o Senhor- Presi-
dente encerrou a sessão. perecendo aprovação a preiente ata vai aesi
nada pelo- Senhor Presidente-e por mim-Secretiria..

PIO. SOARES CASEM,	 LUCINDA LEMOS DOS SANTOS WDCHA
Presidente éNPP
	 Secretãrla - Eiecutiva CNPP

CONSELHO NACIONAL DE TICANSI10

ATADA. -01a. RÁGNIAODO CONSELHO
NACIONAL DE TRANSITO, REALIZADA
gm 17 DE JANEIRO DE 1983.

As dezesseis . horas do dia 17 de , janeiro de 1983, na
Sede do CONTRAS em- BraSilia, o-Sr„ Presidente 'eni exer.
cicia deu inicio aos trabalhos eot a presen0a dos Senho-
res Conselheiros GCNÇALO . RAFAEL. DANGELO, GERALDO LUIZ -HOÁ
TA DE- ALVARENGA, opsE Aditando DINIZ DE ANDRADA, JOSÉ:
CAVALCANTE DA SILVA, RUPERTO CLODOALDO-PINTOi VAIAIORES VIC
TORINO BARBOSA e EssircIsco •cdcAlt RODRIGUES, ASSUNTOS, GE-

RAIS: O Sr, Conselheiro J00. 'Bonifácio binl,z de- Andrada
justificou sua ausência às reuniões 40S dieta -09,. 10, 14
e 17,12,82 e o Sr. Conselheiro José, Cavalcante dá Silva-

' à reunião dó dia 17r:12.82. -ORDEM DO DIA:. Processo ' t9 

001958/82:MJ. Assunto: licenciamento- anual de' veículos-minuta
de resolução proposta pelo Sr, Conselheira Geraldó Luis Hor
ta -de Alvarenga que em ssti parecer eselarece. tratar-se,
cenforme ficou consignado na Ata da reunião- doai/Z.93,12.0
4ando seqfiênCia aos . estudos promovidos peio DENATRAN, de:
minuta de Resolução, Ora sUbMetída a apreciação do Colegia
do, Visando adequar os procedimentos para O licenciamento
de veicules, em decorrência- da vigência .dá Lei 7..052 de
-02,12,82. Prossegue acxescentandó, que tendo em: vista ' a
eictinCãe da plaqueta, o Vinculo do prppriaario cp.:ao . -órgão
de trânsito passou. a inezistir, Viste que. a simp-10	 qüi

taçãe da TRU não constitui 	 o integral cumprimento das
obrigações para o liCenciamento anual do veiculo quanto a
vistoria, aquitação de multas -e o seguro obrigatório:Depois
de procedida ' a leitura, a Minuta de: Resolução- foi colocada
em discussão. Manifestaram-Sê vários ConSelheires, 	 tendo

o Conselheiro Gonçalo Rafael Dângelo-propostafôsse modifica
da a redação do artigo 10' da referida minuta, óóre b
que concordou o Conselheiro Relator. O Conselheiro Erice Al
meide -Vieira Lópee propõe Seja -modificada a redacão do 39
Considerande da Minuta ficando ha forma regiatrada a seguir.:

"Considerando a . natureza-e o porte obrigatório da TEU baixa

da pelo Decreto-Lei 999/69 - . Preposição que celecada em lnita-

ção foi aprovada por unanimidade „s- O Conselheiro Francisco
Oscar Rodrigues propõe, que -em. face a necessidade deres,
guardar o untiário de despesas adicionais e para que não 	 per

sista :dúvida ' -de que o carimbo da TRU possa der inagem
cobrança de novas taxas, fosSe acrescentado ao artigo


